
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

RUA ANTÔNIO AFONSO FERREIRA, 269 – CENTRO – BARÃO DO MONTE ALTO-MG 

CEP: 36.870-000 -   TEL. (32) 3727 1308 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo n° 030/2025 

Inexigibilidade n° 011/2025 

 

Do: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Contratação de sistema de gestão escolar, com importação dos dados do 
Educasenso para o desenvolvimento da Educação. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
sistema de gestão escolar, com importação dos dados do 
Educasenso para o desenvolvimento da Educação, 
interligando as escolas participantes à Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Barão do Monte Alto/MG. 
 

Face ao contido nos autos RATIFICO ao Ato de Inexigibilidade de 

Licitação nos termos artigo 74, inciso I, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 Considerando a necessidade de atender a contratação conforme objeto 

supra, a favor da empresa: 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO, CNPJ: 00.703.697/0001-67, RUA JOSE LOURENÇO 

KELMER, Nº 1357, CAMPUS UNIVERS – SÃO PEDRO – JUIZ DE FORA – 

MG. 

 

Retorne ao Setor de Licitação e Gestão de Contratos, para conclusão e 

publicação do ato. Após, encaminhe-se com trânsito direto ao Departamento de 

Contabilidade, para providências necessárias ao empenhamento. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto - Estado 

De Minas Gerais 02 de abril de 2025. 

 

 

 

SELMAR LUIS DO VALLE 

Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument

